
ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

INEXIGIBILIDADE: 07/2024 

OBJETO: serviços de consultoria e assessoria em Portal da Transparência, visando 
garantir a transparência das ações legislativas e administrativas da Câmara Municipal. 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Art. 74, III, ' c', §3º da Lei n. 14.133/21 

CONTRATADO: WILLIANE SOUZA SANTOS 

CNPJ: S2.24l.33S/0001-03 

VALOR GLOBAL: R$ 3S.000,00 (trinta e cinco mil reais) 

Autorizo. Publique-se. 

Em, 03 df junho de 202~ i® 

~~ilvio ui~~~l; 
Presidente da Câmara Municipal 


